
CONTRA TO DE LICENCIAMENTO SEM EXCLUSIVIDADE 

CONTRATO DE LICENCIAMENTO SEM 
EXCLUSIVIDADE Nº 7615.21.1719 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE -
UFRN E A AVMB CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, pessoa 

jurídica de direito público interno, sob a forma de autarquia federal de regime especial 

vinculada ao Ministério de Educação, com sede à Avenida Senador Salgado Filho, 3000, 

Campus Universitário, bairro de Lagoa Nova, CEP 59078-970, em Natal/RN, inscrita no 

CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, 

Prof.º José Daniel Diniz Melo, portador do Registro Geral nº 620.141. SSP/RN e do CPF 

nº 466.606.404-44, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada 

LICENCIADORA e a AVMB CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.486.598/0001-

69, com sede na Av. Rio Branco, 601, PAVMTO4 - SALA 03, Centro, Santa Maria/RS, 

CEP: 97 .010-423, doravante denominada LICENCIADA, neste ato representada pelo 

Sr. Cláudio Rocha Lobato, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 

6028097472 SSP/RS, inscrita no CPF nº- 164.610.960-00, residente e domiciliado em 

Santa Maria/RS, resolvem de comum acordo celebrar o CONTRATO DE 

LICENCIAMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE, Processo Administrativo nº 

23077.041697/2019-07, com fundamento no art. 62 da Lei nº 10.973/2004, art. 11 do 

Decreto nº 9.283/11, art. 24. XXV da Lei nº 8.666/93, Lei nº 9.609/98 e Resolução nº 

61/18-CONSAD, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO LICENCIAMENTO 

1.1. Constitui objeto do presente licenciamento a exploração dos sistemas SIG-UFRN, 

SEM EXCLUSIVIDADE, em todo o território nacional, por meio de sua disponibilização 

a instituições públicas ou por intermédio da prestação de serviços técnico­

especializados. 

1.1.1. A disponibilização da tecnologia a instituições públicas interessadas consiste na 

transferência dos sistemas SIG-UFRN auxiliando-as no aperfeiçoamento e no 

desenvolvimento de novas funcionalidades. 

1.1.2. Os serviços técnico-especializados são realizados em prol do interesse público 

para possibilitar a implantação dos sistemas em instituições cooperadas que, 

discricionariamente, optarem pela contratação de empresas licenciadas para a 

realização de serviços de suporte, manutenção, instalação, implementação, 

integração, implantação, customização, adaptação, certificação, migração, 

configuração, parametrização, tradução, localização, treinamento e consultoria. 
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